
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.873, DE 11 DE MAIO DE 2022 

Dispõe sobre o prazo para adesão ao 
Programa de Recuperação Fiscal das 
Organizações da Sociedade Civil, instituído 
pela Lei Complementar nº 969, de 4 de maio 
de 2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo ~nciso IV, 11in fine", do 11Caput" do art. 112 
c.c. a alínea 11a" do inciso I do ucaput" do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, bem como considerando a Lei Complementar nº 969, de 4 de maio de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1º O prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal das 
Organizações da Sociedade Civil, instituído pela Lei Complementar nº 969, de 4 de maio de 
2022, na forma de seu art. 9º, dar-se-á n p íodo de 16 de maio a 15 de agosto de 2022. 
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